PARECER N.º 3011    , DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei  Complementar n.º 4, de 2003

De autoria do Ministério Público, o projeto em epígrafe tem o objetivo de alterar dispositivos da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993 – Lei Orgânica do Ministério Público.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado,  a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 11.ª a 15.ª Sessões Ordinárias, de 31/03 a 04/04/03, tendo recebido 01 emenda.

     Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Em vista disso, o relator especial designado em substituição àquele órgão técnico, exarou parecer favorável ao projeto e contrário à emenda nº 01. 

 Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que não há óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação, uma vez que  verificamos, ao examinar os autos, que o projeto busca otimizar os recursos públicos, não gerando despesa para o Estado.

Salientamos, ainda, que o Ministério Público pretende apenas transformar alguns cargos de Promotor de Justiça de Entrância Especial, que possuem vencimentos de 1ª Entrância e que são bem maiores, em cargos de Promotores de Justiça de 3ª Entrância, com custos consideravelmente menores. A Proposta visa também criar a figura do Promotor Público Regional, além de atribuir a eles poderes para tratar de questões ambientais, relações de consumo, atos de improbidade, práticas criminosas, que muitas vezes não podem ser solucionadas pelo Promotor de Justiça local, que exigem atuação coordenada e unívoca da Instituição.

Quanto à emenda de nº 01, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que não apresenta óbices do ponto de vista financeiro-orçamentário.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei  Complementar n.º 04, de 2003 e a emenda nº 1.

a) JORGE CARUSO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável  à proposição e a emenda nº 1.

Sala das Sessões, em 18/10/2005

a) Caldini Crespo – Presidente

Mário Reali – Enio Tatto – Jorge Caruso – Vitor Sapienza - 
Edmir Chedid – Vaz de Lima – Caldini Crespo.
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